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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 02/2023 

 

DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA NO PERÍODO DE FÉRIAS ESCOLARES 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Horário de funcionamento das Unidades de Ensino do município de Atílio Vivacqua no período de férias escolares do 

mês de janeiro de 2023: 

 

 Segundas-feiras, terças-feiras e quintas-feiras: 12:00h as 17:00h; 

 Quartas-feiras e sextas-feiras: 07:00h as 13:00h. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos ao dia 23 de dezembro de 

2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 05 de janeiro de 2023. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA SEME Nº 03/2023 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PARA SUBSIDIAR O PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE GESTOR DE 

UNIDADE ESCOLAR 
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A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar a Comissão para subsidiar o Provimento da Função de Gestor de Unidade Escolar que terá como atribuições 

receber, analisar e avaliar os Planos de Gestão Escolar, os títulos e a documentação comprobatória dos requisitos exigidos 

para a participação do Processo, realizar e avaliar os candidatos na entrevista e coordenar e orientar todas as demais 

atividades necessárias para a execução das etapas que compõem o processo de provimento da função de gestor de unidade 

escolar: 

 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO: 

Andreia Bitencourt Barbieri 

Estela Dalva Cardoso Natalino 

Joyce Fernandes de Oliveira 

Vanessa Alves Costa 

 

 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Herica Santos Molon 

 

 REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 

Lauro Nascimento Tosta 

Mário Sergio França Brito 

 

 REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO 

(SINDIUPES): 

Marcelino Manoel dos Santos 

 

 REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

Fernando Fernandes Ferreira 

Michele Maximo Conceição 

 

 REPRESENTANTES DO SETOR ADMINISTRATIVO DA SEME/AV: 

Argentina Falcão Caldeira Torres 

Milena Santana da Silva 

 

 REPRESENTANTE DE PROGRAMAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DA SEME/AV: 

Magda da Silva Santiago 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 
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